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sú'iur-q,: Fi,xa os rovos subsídios dos vereadores rde acordo

con a nor? tabels do Tribu--r;:t <ie Con+"as d.o FR.

o plnúRro u dxml l'rihrrcrpAl pn tnÊs BARRAS no eARllú,usmm ao raRxiÁ p-

PRoYOU, E EU PRESTDS.ITE ,PROIÍ]IGO A Sm!-ÍNtE nrSOlUçÍO:

Àrb.ta = Fica fi:edo os novos subsídios <i.os veread.ores ,

en e,$ 27.965 r0O(vinte e sete rnil, novecentos e sessenta e cinco cruzados )

mensais, con efeito retroativo a partlr de 0f.de Jurüro de i.!88;

Art. 2e = A paíte fi:e seá de U* \).%5r00(treze ni1,

novecentos e sessenta e cinco cruzados), mensais e, a parte variável serã

de czâ ].1+.000 ,oo (qlEtôl:z e riI cruzados)mênsais .

§ Único: A parte variáve1 seá calculsda em CZ$ i.5OOrOO

(tr'âs rLif e ql-inhentos ) crrzados, por sessãc ordinária em oue efetir,'anrente

comtrÉ"ecer: o ve::eador.

Ârt.?a= É fi-d. tanúm a verba de representação Co Pre-

sidente da Câram, nos terrnos da Rss61uçi6 -"62L\/Sl, do Tribrrnl de Contas do

Paraná, qo. =.tá de lOf(cinquenta por cento) do seu subsídio mensal.

â'tct. 49o A partir Cesta data cs subsídios dos vereadores

passarão â ser corligidos coníorr':ie o aunento d.os subsíCios dos deputados es-

taduai-s , e na r&sÍê proporfro, sern necessidads d.e novas resoiuçães .

Ârt. 59= Esta Resolu?ão entrer'á ern vi6or na data de sr:â

publicafo, revogadas as disposiçães ern contrári.o.

Sala das sessães da Cároara liu.::icipa1, en 02.C8.ôE

Municipol de T
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